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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 103/2003. 

Súmula:- Inclui Rua no Eixo Comercial da Cida-

de. 

Art. I° - Pica, por torça desta Lei, inctuida no 

Eixo de Comércio e Serviços-I, do anexo I, da Lei Complementar 03192, no trecho 

compreendido entre as Avenidas Rio de Janeiro e Belo Eforizonte, a Rua Euclides da 

Cunha, no Jardim Independência? Parte. 

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3' - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessdes da Câmara Nfunidpaf, aos 12 

dias do Ines de agosto do ano de 2003. 

tout() da Cunha, 
Vereador — Autor 
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